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Processo nº 1522/2024 

Termo de Apostilamento nº 03 

 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 004-2023/DA, CELEBRADO EN-
TRE A COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS UR-
BANOS – CBTU/AC E A EMPRESA DR SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
EIRELI-ME. 

 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 42.357.483/0001-26, com sede no SBN, Quadra 01, Edifício CNC, Bloco B, 9° ao 13° andar, Asa 
Norte, Brasília-DF, CEP: 70041-902, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa DR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI-ME., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 17.879.821/0001-42, com sede na Rua Getúlio Cavalcanti, nº 517 - sala 102, 
Campina Grande – Paraíba, CEP: 58.400-804, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Termo de Apostilamento 03, que consiste na repactuação do contrato decorrente da 
Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, conforme previsto na Cláusula Quinta do Contrato e a 
Lei 13.303/2016 e com fulcro nos Arts. 232, 234 e 238 e seguinte do RILC/CBTU, e Art. 5º do 
Decreto nº 2.271/1997. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo consiste na readequação do custo mensal decorrente de remu-

neração, encargos sociais, insumos e tributos, elevados por deliberação da Convenção Coletiva de 

Trabalho 2024/2024, referente aos serviços profissionais contratados através do Contrato Nº004-
2023/DA. O valor do contrato atualizado após a repactuação com efeitos a partir de 01 de janeiro 

de 2024 (data-base da categoria da Convenção Coletiva de Trabalho), passou a ser de R$ 
80.069,20 (oitenta mil, sessenta e nove reais e vinte centavos) mensais. Conforme memória de 

cálculo a seguir: 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
PLANILHA 2024 COM TODOS OS POSTOS PREENCHIDOS 

 
 

PLANILHA 2023 COM TODOS OS POSTOS PREENCHIDOS 

 
 

Caso todos os postos estivessem ocupados e considerando as 2 (duas) planilhas acima, a fatura 

mensal de repactuação seria o valor da diferença dos valores mensais de R$ 80.069,20 - R$ 
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75.762,74, resultando no valor de R$ 4.306,46 (quatro mil, trezentos e seis reais e quarenta e seis 

centavos). 

Considerando que a vaga de secretário executivo e uma vaga de técnico em secretariado não foram 

preenchidas, o valor da fatura principal e de repactuação serão proporcionais as quantidades de 

postos ocupados mensalmente, e deste modo consideraremos o valor mensal resultante da dife-

rença entre as duas planilhas abaixo. 

PLANILHA PROPORCIONAL 1 

 
 

PLANILHA PROPORCIONAL 2 

 




